
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
instalação de redutor de velocidade, na
Rua  Generoso  Pereira  da  Costa,
próximo  a  casa  de  nº  41,  no  Jardim
Panambi.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a instalação de redutor de velocidade, na Rua Generoso Pereira da
Costa, próximo a casa de nº 41, no Jardim Panambi.

JUSTIFICATIVA 

A  presente  Indicação  objetiva  atender  pedido  de
moradores da via citada e do povo Paraguaçuense.

Os redutores serão de grande valia para esta rua, será
uma forma de tentar conter o excesso de velocidade que tanto vem preocupando os
moradores desta área e evitar acidentes, tendo em vista que o trânsito de veículos
pesados e leves, flui em velocidade elevada no referido local, colocando em risco a
integridade física dos pedestres, das crianças, das pessoas da melhor idade, dos
ciclistas, dos condutores.

Palácio Legislativo Água grande, 27 de março de 2024.

PROFESSOR DERLY
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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